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Fabio Giambiagi  

Economista

ARTIGO

Associação Hospitalar Casa de Saúde de Santos
CNPJ 18.290.268/0001-70

Resumo - Edital nº 001/2025 - Processo Seletivo 2026
A Comissão de Residência Médica - COREME e a Diretoria Clínica da Associação Hospitalar Casa de 
Saúde de Santos - HCS, conforme dispõe a legislação vigente, comunica que estarão abertas as 
inscrições para o Processo Seletivo 2026 para o preenchimento de vagas para Médicos Residentes nos 
Programas de Residência Médica, credenciados pela Comissão Nacional de Residência Médica - 
CNRM/MEC e para o preenchimento de vagas para Médicos Aperfeiçoandos/Estagiários no  
Programa de Coloproctologia, credenciado pela Sociedade Brasileira de Coloproctologia - SBCP.  
O Processo Seletivo de ingresso nos Programas de Residência Médica reger-se-á pela Lei 6.932/81 e 
resoluções complementares pertinentes, da Comissão Nacional de Residência Médica - CNRM/MEC.  
1 - Dos Programas: 1.1. Programas de Residência Médica - PRM: 1.1.1. Áreas de Acesso Direto:

Especialidade Vagas ofertadas Duração Situação do Programa

Cirurgia Geral 02 03 (três) anos Credenciado pela CNRM/MEC

1.1.2. Especialidade com Exigência de Pré-Requisito em Clínica Médica:

Especialidade Vagas ofertadas Duração Situação do Programa

Oncologia Clínica 01 03 (três) anos Credenciado pela CNRM/MEC

1.2. Programa de Aperfeiçoamento/Estágio Médico - PEM: 
1.2.1. Especialidade com Exigência de Pré-Requisito em Cirurgia Geral*:

Especialidade Vagas ofertadas Duração Situação do Programa

Coloproctologia 02 02 (dois) anos Credenciado pela SBCP

* Cursados em programas credenciados pela Comissão Nacional de Residência Médica - CNRM/MEC 
ou pelo Colégio Brasileiro de Cirurgiões (CBC). 2. Das Inscrições: 2.1. A inscrição deverá ser efetuada 
no período de 16/12/2025 até o dia 16/01/2026 no seguinte site: https://hospitalcasadesaude.com.br na 
página do Processo Seletivo 2026. 2.2. O valor da taxa de inscrição é de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais). 3. Das Provas: 3.1. O Processo Seletivo 2026 será realizado em 2 (duas) fases, sendo: a) 1ª fase 
- 90 pontos: “Prova Objetiva - 50 questões de múltipla escolha” - dia 24/01/2026; b) 2ª fase - 10 pontos: 
“Análise Curricular” - análise documental, entrega do currículo completo, entre os dias 3 e 5/02/2026. 
Informações - https://hospitalcasadesaude.com.br.

O
Brasil caminha para ter 
o  período  de  governo  
mais deficitário depois 
da  estabilização  de  

1994 – como mostram os nú­
meros abaixo – em que houve 
uma adaptação para levar em 
conta  o  período  do  governo  
de Dilma Rousseff;  e no qual 
as  projeções  para  2025/2026  
são  tomadas  do  boletim  Fo-
cus  (levantamento  coletado  
pelo Banco Central). Um défi­
cit  nominal  médio  de  9%  do  
PIB  em  quatro  anos!  É  uma  
proeza. As Necessidades No-
minais  de  Financiamento  do  

Setor Público (déficit) por pe-
ríodo  de  governo,  em  %  do  
PIB, terão sido:

1995/1998 6,0;
1999/2002 4,0;
2003/2006 3,8;
2007/20102,6;
2011/2016 5,5;
2017/2018 7,4;
2019/2022 7,0; 
2023/2026 8,6.
Na campanha de 2022, Lula 

negava-se  a  dizer  o  que  iria  
fazer em termos fiscais, escu-
dando-se  no  argumento  de  
que  já  tinha  dado  mostra  de  
responsabilidade nos seus oi-
to anos de governo, e que isso 
seria suficiente para creden-
ciá­lo  a  receber  a  confiança  
da  população  e  dos  merca-
dos. O que ele não dizia é que 
quem  tinha  feito  o  trabalho  
duro antes tinha sido o gover-

no  FHC,  que  passou  de  um  
resultado primário – sem ju-
ros – nulo em 1998, para um 
superávit de 3,2% do PIB em 
2002,  exatamente  o  mesmo  
de 2003.

Nada mais diferente do qua-
dro que seria encontrado em 

2023, pois sabia-se que naque-
le ano a receita cairia e o gas-
to aumentaria, contratando-
se  um  agravamento  do  pro-
blema  fiscal,  que  foi  exata-
mente o que ocorreu. O resul-
tado  foi  que,  enquanto  em  
2003 houve superávit primá­
rio de 3,2%  do PIB, em 2023 
houve um déficit  nesse con-
ceito de 2,3% do PIB. Mesmo 
que se tire da conta a despesa 
extraordinária  de  precató­
rios  naquele  ano,  seria  um  
déficit de 1,4% do PIB, ou se-
ja,  quase  5% do PIB, pior do 
que o do primeiro ano do seu 
primeiro governo.

Por que vivemos uma séria 
crise fiscal? Porque no biênio 
2023/2024 o gasto primário fe-
deral em termos reais aumen-
tou a uma espantosa taxa acu-
mulada de 12%, e o governo se 

recusa a fazer o que todo mun-
do sabe que deve ser feito.

Ulysses  Guimarães,  quan-
do  seus  interlocutores  se  
queixavam da qualidade da le-
gislatura, dizia com fria preci-
são:  “Está  reclamando?  A  
próxima  será  pior”.  O  leitor  
está reclamando da trajetória 
fiscal  no  governo  Lula  3?  
Aguarde o Lula 4.

Maquiavel dizia que, na po-
lítica,  é  preciso  ter  sorte  e  
habilidade.  O  fato  de  Lula  
praticar uma política econô­
mica que, se mantida, levará 
ele  a  um  beco  sem  saída  no  
período 2027/2030, nos reve-
la hoje que no balanço entre 
fortuna  e  virtú,  o sucesso da 
sua primeira passagem pelo  
Planalto  se  deveu  muito  
mais  à  primeira  (e  a  FHC)  
que à segunda. l

COMISSÃO DE JULGAMENTO 
DE LICITAÇÕES

COMUNICADO DE REPUBLICAÇÃO DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N° 35/2025

PROCESSO CMSP-PAD-2025/00210
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο

OBJETO: Αθυισιο δε λιχενασ δο σιστεmα οπεραχιοναλ Μιχροσοφτ Wινδοωσ Σερϖερ ε λιχενασ δε 

αχεσσο δο χλιεντε δο τιπο Υσερ ΧΑΛ, τοδασ δε υσο περπτυο, χονφορmε δεσχρι⌡εσ, χονδι⌡εσ ε 

θυαντιδαδεσ χονσταντεσ δο Anexo I - Termo de Referência - Especificações Técnicas, παρτε 

ιντεγραντε δο Εδιταλ.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras, UASG 925109
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 28/11/2025
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 10/12/2025 às 11h00

− Ποδερ〈 ο ιντερεσσαδο οβτερ ο εδιταλ, γρατυιταmεντε, νο σιτε δα Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο: 

https://www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/editais-em-aberto/, ου 

σολιχιταρ ϖια ε−mαιλ, νο ενδερεο ελετρνιχο: cjl@saopaulo.sp.leg.br.

Τορνα πβλιχο θυε, νο δια 14 δε νοϖεmβρο δε 2025, ρεχεβευ δο Ινστιτυτο Βρασιλειρο δο 
Μειο Αmβιεντε ε δοσ Ρεχυρσοσ Νατυραισ Ρενοϖ〈ϖεισ − ΙΒΑΜΑ, α Λιχενα δε Οπεραο 
(ΛΟ) Νο 1736/2025, χοm ϖαλιδαδε ατ 13 δε νοϖεmβρο δε 2033, ρεφερεντε αο Σιστεmα 
δε Προδυο δε Πετρ⌠λεο ε Γ〈σ Νατυραλ νο Χαmπο Βζιοσ � ΦΠΣΟ Π−78, νο mβιτο δα 
Ατιϖιδαδε δε Προδυο ε Εσχοαmεντο δε Πετρ⌠λεο ε Γ〈σ Νατυραλ δο Πολο Πρ−Σαλ δα Βαχια 
δε Σαντοσ − Εταπα 3.

     Ριο δε ϑανειρο, 17 δε νοϖεmβρο δε 2025
Dανιλο Περειρα δε Χαρϖαληο

Γερεντε Γεραλ συβστιτυτο δα Υνιδαδε δε Βζιοσ

ΠΕΤΡΟΒΡΑΣ − ΠΕΤΡΛΕΟ ΒΡΑΣΙΛΕΙΡΟ Σ.Α

ΑςΙΣΟ DΕ ΡΕΧΕΒΙΜΕΝΤΟ DΕ ΛΙΧΕΝ∩Α DΕ ΟΠΕΡΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΕ 
ΜΙΝΑΣ Ε ΕΝΕΡΓΙΑ

ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΟΣ ΤΡΑΒΑΛΗΑDΟΡΕΣ ΝΑΣ ΙΝD∨ΣΤΡΙΑΣ ΜΕΤΑΛ∨ΡΓΙΧΑΣ, ΜΕΧℜΝΙΧΑΣ Ε DΕ ΜΑΤΕΡΙΑΛ ΕΛ⊃ΤΡΙΧΟ DΕ ΤΥΠ℘
CNPJ nº 54.722.780/0001-02

Resumo da Proposta Orçamentária para 2026, aprovada em Assembleia Geral Ordinária
Realizada em 28 de Novembro de 2025

RECEITA
Renda Tributária R$ 99.101,59
Renda Social R$ 792.500,15
Renda Patrimonial
Renda Extraordinária

TOTAL DE RECEITA R$ 891.601,74
Mobilizado de Capitais

TOTAL GERAL R$ 891.601,74

DESPESA
Administração Geral R$ 673.859,36
Contr. Regulamentares R$ 10.397,28
Assistência Social R$ 36.846,34
Outros Serv. Sociais
Assistência Técnica
Despesas Extraordinárias
TOTAL DO CUSTEIO R$ 721.102,98
Aplicação de Capitais R$ 170.498,76
“Superávit”
TOTAL GERAL R$ 891.601,74

 ADRIANO D’ANUNCIO NELSON FARIA ESCRITÓRIO CONTÁBIL DELTA LTDA.
 PRESIDENTE TESOUREIRO José do Carmo Bastos - CRC nº 1SP105353/O-0

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε πλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm πνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 

χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ:
ΦΦΜ 1808/2025−00− �ΒΟΜΒΕΙΡΟ�

SINFAC-SP - Sindicato das Sociedades de Fomento Mercantil
Factoring do Estado de São Paulo - CNPJ nº 69.283.182/0001-51

Edital para Divulgação de Resumo do Orçamento de 2026
O Sindicato das Sociedades de Fomento Mercantil Factoring do Estado de São Paulo - SINFAC-
SP, entidade representativa das empresas de fomento mercantil, securitizadoras de crédito e Empresas
Simples de Crédito - ESC no Estado de São Paulo, atendendo ao que determina o artigo 550, § 1º da
CLT, comunica a todos os seus filiados que em Assembleia Geral Ordinária realizada em 18/11/2025, em
sua sede social, aprovou o orçamento da entidade para o exercício de 2026, cujo resumo segue abaixo:

Entradas R$

Contribuições 2.435.732
Financeiras 421.889
Outras Receitas 1.656.800

Total de Entradas 4.514.421

Saídas R$
Pessoal 867.492
Arrecadações de contribuições 52.854
Administrativas 368.590
Associados 2.221.884
Representações 53.000
Despesas comTerceirização 411.525
Repasses 43.786
Investimentos/Novos Projetos 495.290

Total de Saídas 4.514.421

São Paulo, 28 de Novembro de 2025. Hamilton de Brito Junior - Presidente.

ΙΝΣΤΙΤΥΤΟ ΠΑΡΑΝΑΕΝΣΕ DΕ DΕΣΕΝςΟΛςΙΜΕΝΤΟ 
ΕDΥΧΑΧΙΟΝΑΛ − ΦΥΝDΕΠΑΡ

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΣΙΣΤΕΜΑ ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ

ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΣΡΠ Ν≡ 2010/2025 � ΓΜΣ/ΦΥΝDΕΠΑΡ
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΣΡΠ Ν≡ 92010/2025� ΠΝΧΠ − ΥΑΣΓ 929906 

ΠΡΟΤΟΧΟΛΟ Ν≡ 24.647.765−5. ΟΒϑΕΤΟ: Ρεγιστρο δε Πρεοσ, πελο περοδο δε 1 (υm) ανο, 
ποδενδο σερ προρρογαδο ιγυαλ περοδο, δεσδε θυε χοmπροϖαδο ο πρεο ϖανταϕοσο, παρα φυτυρα ε 
εϖεντυαλ αθυισιο δε ΓℑΣ DΕ ΧΟΖΙΝΗΑ Π−13 ε ΓℑΣ DΕ ΧΟΖΙΝΗΑ Π− 45, πορ mειο δε ϖαλεσ−
γ〈σ, παρα ατενδερ ασ νεχεσσιδαδεσ δασ Ινστιτυι⌡εσ δε Ενσινο Πβλιχο δο Εσταδο δο Παραν〈. 
Α αθυισιο σερ〈 διϖιδιδα εm 13 (τρεζε) λοτεσ, χαδα θυαλ χοmποστο πορ υm νιχο ιτεm. ςΑΛΟΡ 
ΜℑΞΙΜΟ: Ρ∃ 29.399.809,91 (ςιντε ε νοϖε mιλη⌡εσ, τρεζεντοσ ε νοϖεντα ε νοϖε mιλ, οιτοχεντοσ 
ε νοϖε ρεαισ ε νοϖεντα ε υm χενταϖοσ). DΑΤΑ Ε ΗΟΡℑΡΙΟ DΑ DΙΣΠΥΤΑ: 16 δε δεζεmβρο 
δε 2025, ◊σ 08:30 (οιτο ηορασ ε τριντα mινυτοσ). ΜΟDΟ DΕ ΠΑΡΤΙΧΙΠΑ∩℘Ο: πορ mειο δο 
σιστεmα ελετρνιχο δε λιχιτα⌡εσ δο Γοϖερνο Φεδεραλ − χοmπρασ.γοϖ. Ο ενδερεο ελετρνιχο 
παρα ρεχεβιmεντο ε αβερτυρα δε προποστασ  ο ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ ΧΟΝΣΥΛΤΑ DΟ 
ΕDΙΤΑΛ Ε ΑΝΕΞΟΣ: Ο Εδιταλ εστ〈 δισπονϖελ να ιντερνετ, νασ π〈γινασ δο Πορταλ Ναχιοναλ δε 
Χοντρατα⌡εσ Πβλιχασ ηττπσ://πνχπ.γοϖ.βρ ε ωωω.χοmπρασπαρανα.πρ.γοϖ.βρ ΙΝΦΟΡΜΑ∩∏ΕΣ: 
(41) 2117−8288 ου (41) 2117−8286. DΑΤΑ: 27/11/2025. Υνιδαδε δε Λιχιταο.

ΙΝΣΤΙΤΥΤΟ ΠΑΡΑΝΑΕΝΣΕ DΕ DΕΣΕΝςΟΛςΙΜΕΝΤΟ 
ΕDΥΧΑΧΙΟΝΑΛ − ΦΥΝDΕΠΑΡ

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ Ν≡ 198/2025 � ΓΜΣ/ΦΥΝDΕΠΑΡ

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ Ν≡ 90198/2025 − ΠΝΧΠ − ΥΑΣΓ 929906
ΠΡΟΤΟΧΟΛΟ Ν≡ 24.634.550−3. ΟΒϑΕΤΟ: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα 
εm οβρασ δε ενγενηαρια ε/ου αρθυιτετυρα παρα Ρεαδεθυαο ε Ρεφορmα δο Παρθυε 
δε Χινχιασ Νεωτον Φρειρα Μαια, νο Μυνιχπιο δε Πινηαισ, Εσταδο δο Παραν〈. ςΑΛΟΡ 
ΜℑΞΙΜΟ: Ρ∃ 12.555.863,96 (δοζε mιλη⌡εσ, θυινηεντοσ ε χινθυεντα ε χινχο mιλ, 
οιτοχεντοσ ε σεσσεντα ε τρσ ρεαισ ε νοϖεντα ε σεισ χενταϖοσ). DΑΤΑ Ε ΗΟΡℑΡΙΟ DΑ 
DΙΣΠΥΤΑ: 17 δε δεζεmβρο δε 2025, ◊σ 09:30 (νοϖε ηορασ ε τριντα mινυτοσ). ΜΟDΟ 
DΕ ΠΑΡΤΙΧΙΠΑ∩℘Ο: πορ mειο δο σιστεmα ελετρνιχο δε λιχιτα⌡εσ δο Γοϖερνο Φεδεραλ 
− χοmπρασ.γοϖ. Ο ενδερεο ελετρνιχο παρα ρεχεβιmεντο ε αβερτυρα δε προποστασ  
ο ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. ΧΟΝΣΥΛΤΑ DΟ ΕDΙΤΑΛ Ε ΑΝΕΞΟΣ: Ο Εδιταλ εστ〈 
δισπονϖελ να ιντερνετ, νασ π〈γινασ δο Πορταλ Ναχιοναλ δε Χοντρατα⌡εσ Πβλιχασ 
ηττπσ://πνχπ.γοϖ.βρ , ωωω.χοmπρασπαρανα.πρ.γοϖ.βρ ε νο Πορταλ δα Τρανσπαρνχια 
ηττπσ://ωωω.τρανσπαρενχια.πρ.γοϖ.βρ/πτε/χοmπρασ/λιχιταχοεσ Ινφορmα⌡εσ: (41) 2117−
8287 ου (41) 2117−8305. DΑΤΑ: 27/11/2025 − Χοmισσο δε Χοντραταο.

O governo mais deficitário pós-1994

Governo se recusa 
a fazer o que 
todo mundo 
sabe que
deve ser feito

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ
ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

ΧΟΝΤΕ ΧΟΜ Α

ΧΡΕDΙΒΙΛΙDΑDΕ Ε

ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ

DΟ ΕΣΤΑD℘Ο

ΠΑΡΑ ΠΥΒΛΙΧΑΡ

ΣΕΥΣ ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ

Ε ΑΤΟΣ

ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ

εσταδαορι.εσταδαο.χοm.βρ

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS
SEXTA-FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

Enfil S/A - Controle Ambiental
C.N.P.J. n° 00.286.550/0001-19 - N.I.R.E. n° 35.300.140.516

Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 07 de Outubro de 2025
Data - Hora - Local: no dia de 07 de outubro de 2025 às 10h00, em sua sede social, à Rua. Dr. Fernandes Coelho, 85 - 11° andar, Bairro de Pinheiros, 
CEP 05423-040 - São Paulo/SP. Convocação: Em conformidade com o § 4º do art. 124, da Lei 6.404/76, alterada pela Lei 10.303/01. Presença: 
Acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Franco Castellani Tarabini Júnior; e Secretária: Nora Birgitta Longgren de 
Castellani Tarabini. Pauta: Alteração do Estatuto Social para: 1) incluir plantas industriais no objeto da empresa; 2) prever que a administração da 
empresa será exercida por um Conselho de Administração e por uma Diretoria Executiva; 3) prever que o Conselho de Administração será instituído até 
01/04/2026, prorrogáveis pelos acionistas; 4) definir como será a composição, competência e forma de atuação do Conselho de Administração; 
5) prever que a Diretoria será composta de até 3 (três) Diretores Estatutários; 6) prever que a Diretoria será eleita por Assembleia Geral de Acionistas 
até que o Conselho de Administração seja efetivamente instituído; 7) prever a competência e os poderes da Diretoria até que o Conselho de 
Administração seja instituído; 8) Alterar os a forma de representação da empresa. 9) Alterar o percentual de distribuição dos lucros para 25% (vinte e 
cinco porcento); e 10) Estabelecer as disposições provisórias que regularão a administração da empresa e o funcionamento da Diretoria até que o 
Conselho Diretivo seja efetivamente instituído. Deliberações: por unanimidade de votos foram aprovadas a totalidade da pauta acima, e, 
consequentemente, as seguintes deliberações: 1) Aprovam a alteração dos artigos 3º (terceiro); 5º(quinto); 6º (sexto); 7º (sétimo), 8º (oitavo) e 9º 
(nono). 10º (décimo) 11º (décimo primeiro), 15º (décimo quinto) e 16º (décimo sexto) do Estatuto Social que passam a ter a seguinte redação: “Artigo 
3º. A Sociedade tem por objeto: a) comércio, importação e industrialização, em estabelecimentos de terceiros, de equipamentos e sistemas para 
tratamentos de água, resíduos líquidos e sólidos, lixos e gases e de plantas industriais; b) prestação de serviços de engenharia civil e mecânica; 
c) montagem, instalações e assistência técnica de equipamentos e sistemas eletromecânicos e de instrumentação; d) execução por administração, 
empreitada ou subempreitada de construção civil, obras hidráulicas e outras semelhantes, inclusive serviços auxiliares ou complementares; e) operação, 
manutenção, administração e gerenciamento de obras, equipamentos e sistemas; f) prestação de serviços na área de soluções ambientais integradas, 
relacionadas com a consultoria, licenciamento, investigação, avaliação, estudo de impacto ambiental, gerenciamento ambiental e coleta de resíduos; e 
g) participação em outras sociedades, como acionistas ou quotistas, como acionistas ou quotistas. Administração da Companhia: Artigo 5º. A 
administração da Companhia, em observância à legislação aplicável e às disposições deste Estatuto Social, será exercida pelos seguintes órgãos:” 
a) Conselho de Administração: órgão colegiado de deliberação superior, incumbido da definição das políticas e diretrizes estratégicas da Companhia, bem 
como da supervisão da gestão da Diretoria, nos termos da lei e deste Estatuto Social.” b) Diretoria: órgão de administração executiva, responsável pela 
gestão operacional da Companhia, mediante a execução das estratégias e diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Administração, em conformidade com 
a legislação e este Estatuto Social. Parágrafo Primeiro: O prazo de mandato para os Diretores será de 03 (três) anos e será distinto do prazo de mandato 
dos membro do Conselho de Administração que será de 02 (dois), com o objetivo de assegurar a não coincidência do término dos respectivos mandatos, 
em alinhamento com as melhores práticas de governança corporativa. Parágrafo segundo: Até a efetiva instituição do Conselho de Administração, a 
administração da Companhia será exercida pela Diretoria, com os poderes e atribuições previstos neste Estatuto Social, em especial no artigo 16. 
Composição do Conselho de Administração: Artigo 6º. O Conselho de Administração será composto por 03 (três) conselheiros efetivos e 03 (três) 
suplentes, com mandato de 02 (dois) cada um, permitida a reeleição, eleitos e destituíveis a qualquer tempo por Assembleia Geral de Acionistas. Parágrafo 
Primeiro: Na mesma Assembleia Geral que eleger os membros efetivos, será eleito suplente, que substituirá um membros efetivo em suas ausências ou em 
impedimento temporário, seguindo a ordem de suplência definida na ata da Assembleia Geral ou, na ausência desta, pela ordem de votação na eleição. 
Parágrafo Segundo: A remuneração dos membros do Conselho de Administração será definida anualmente em Assembleia Geral de Acionistas. Parágrafo 
Terceiro: Para investidura no cargo de membro do Conselho de Administração, tanto efetivo quanto suplente, são requisitos indispensáveis: a) Ter 
experiência comprovada de atuação em cargos de direção ou em conselhos de administração de empresas de médio ou grande porte, b) Possuir formação 
acadêmica de nível superior reconhecida pelo Ministério da Educação e c) não estar sujeito a quaisquer impedimentos legais para o exercício do cargo. 
Competência e Funcionamento do Conselho de Administração: Artigo 7º. Compete ao Conselho de Administração exercer o papel de guardião do 
propósito, dos valores, do objeto social da organização, estando encarregado da definição da estratégia corporativa, do acompanhamento do seu 
cumprimento pela diretoria e da conexão entre a gestão executiva e os sócios, além de outras atribuições previstas na legislação e neste Estatuto Social: 
a) Definir a orientação geral dos negócios: Estabelecer as diretrizes estratégicas e a orientação geral para a atuação da Companhia. b) Formular 
políticas: Aprovar as políticas e estratégias da Companhia. c) Aprovar normas internas: Sugerir alterações e aprovar o regimento interno, o código de 
conduta, as políticas de compliance e outras normas internas da Companhia. d) Supervisionar a gestão da Diretoria: Fiscalizar as atividades da Diretoria, 
podendo, a qualquer tempo, examinar livros, registros e documentos da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em negociação e 
quaisquer outros atos de gestão. e) Deliberar sobre a Diretoria: Eleger e destituir os membros da Diretoria, fixando-lhes as atribuições, em observância 
ao disposto neste Estatuto Social. f) Convocar a Assembleia Geral: Convocar a Assembleia Geral dos Acionistas nos casos previstos na Lei nº 6.404/76 e 
sempre que julgar necessário. g) Aprovar as demonstrações financeiras: Analisar, aprovar ou reprovar as demonstrações financeiras da Companhia, nos 
termos do parágrafo 5º (quinto) desta cláusula 7ª (sétima), previamente à sua apresentação aos acionistas, e manifestar-se previamente sobre atos ou 
contratos, quando exigido por este Estatuto Social. h) Deliberar sobre auditores independentes: Escolher e destituir os auditores independentes, caso a 
Companhia opte por sua contratação. i) Outras atribuições: Exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas por lei ou por este Estatuto Social. 
Parágrafo Primeiro: O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente pelo menos uma vez a cada 03 (três) meses. Parágrafo Segundo: Reuniões 
extraordinárias poderão ser convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração ou pela maioria dos seus membros, sempre que os interesses sociais 
o exigirem. Parágrafo Terceiro: As reuniões do Conselho de Administração serão preferencialmente presenciais, mas, excepcionalmente, mediante 
solicitação escrita de um Conselheiro, acompanhada de justificativa, poderão ser realizadas por meio de videoconferência ou outros meios de 
comunicação que permitam a participação e manifestação de todos os Conselheiros, desde que a maioria absoluta dos Conselheiros aprove a solicitação, 
com registro em ata, e que o meio de comunicação escolhido assegure a autenticidade e a segurança das comunicações. Parágrafo Quarto: O quórum 
mínimo para instalação das reuniões do Conselho de Administração será da maioria absoluta de seus membros efetivos. Parágrafo Quinto: As deliberações 
do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos dos membros presentes, cabendo ao Presidente, além do seu voto, o voto de desempate, 
quando necessário. Parágrafo Sexto: O Presidente do Conselho será indicado entre os eleitos pelo acionista majoritário. Parágrafo Sétimo: O Conselho 
de Administração terá acesso a todos os documentos e registros da Companhia, das empresas do grupo e dos Consórcio que ela fizer parte, observados os 
respectivos contratos de constituição. Parágrafo Oitavo: De cada reunião do Conselho de Administração será lavrada ata em livro próprio, que será 
assinada por todos os membros presentes. Vacância do Conselho de Administração: Artigo 8º. Em caso de vacância de um cargo de conselheiro efetivo 
do Conselho de Administração, o suplente correspondente assumirá o cargo pelo prazo restante do mandato, ou até que os acionistas elejam um conselheiro 
temporário para cumprir o restante do mandato, o que acontecer primeiro. Parágrafo Primeiro: Caso ocorra a vacância de todos os cargos de conselheiros 
efetivos, a Diretoria deverá convocar uma Assembleia Geral de Acionistas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da última vacância, para eleger 
novos membros para completar o mandato remanescente. Parágrafo Segundo: Durante o período de vacância total, e até a eleição dos novos conselheiros, 
os suplentes, em ordem de suplência, assumirão as funções dos membros efetivos para garantir o funcionamento regular do Conselho. Parágrafo Terceiro: 
Na ausência de suplentes ou na vacância de seus cargos, a Diretoria exercerá as atribuições urgentes e inadiáveis do Conselho de Administração, 
convocando imediatamente a Assembleia Geral de Acionistas para eleição dos novos membros. Parágrafo Quarto: Caso a Diretoria não convoque a 
Assembleia Geral de Acionistas nos prazos estabelecidos, qualquer acionista, suplente ou diretor agindo isoladamente, poderá fazer a convocação. 
Parágrafo Quinto: Qualquer membro do Conselho de Administração poderá renunciar ao seu cargo, mediante comunicação por escrito dirigida ao 
Presidente do Conselho de Administração ou, na ausência deste, a qualquer outro membro do Conselho. A renúncia tornar-se-á efetiva na data do 
recebimento da comunicação pelo destinatário, salvo se a carta de renúncia indicar data posterior. Composição da Diretoria: Artigo 9º. A Diretoria 
Executiva será composta por até 03 (três) Diretores Estatutários escolhidos e destituíveis pelo Conselho de Administração, com mandato de 03 (três) anos 
e possibilidade de recondução ilimitada, sendo 1 (um) Diretor Presidente e 01 (um) Diretor Técnico e 01(um) Diretor sem designação específica. Parágrafo 
Primeiro: Até que o Conselho de Administração seja instituído os Diretores serão eleitos e destituíveis nos termos do parágrafo segundo do artigo 16º deste 
Estatuto Social. Parágrafo Segundo: Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do Termo de Posse no Livro de Atas da Diretoria, dentro 
do prazo de até 05 (cinco) dias contados da data de sua eleição, salvo justificativa aceita pelo Conselho de Administração. Parágrafo Terceiro: A 
remuneração dos membros da Diretoria será definida anualmente em Assembleia Geral. Competência e Funcionamento da Diretoria Executiva: Artigo 
10º. A Diretoria incumbir-se-á da gestão dos negócios sociais e da prática de todos os atos necessários ou convenientes à consecução do objeto social, 
competindo-lhe, sem prejuízo de outras atribuições que lhe sejam conferidas por lei ou por este Estatuto Social, e em consonância com as diretrizes e 
políticas estabelecidas pelo Conselho de Administração: I - Implementar as diretrizes e a orientação geral dos negócios estabelecidas pelo Conselho de 
Administração. II - Executar as políticas e estratégias definidas pelo Conselho de Administração, zelando pelo seu cumprimento em todas as áreas da 
Companhia. III - Elaborar e submeter ao Conselho de Administração as normas internas, o código de conduta, governança e as políticas de compliance. 
Uma vez aprovadas pelo Conselho de Administração, compete à Diretoria aplicar e fazer cumprir tais normas, códigos e políticas. IV - Exercer a gestão 
operacional e executiva da Companhia, praticando todos os atos necessários ou convenientes à consecução do objeto social, incluindo, mas não se 
limitando a: a) Administrar os negócios e as operações da Companhia. b) Gerenciar os recursos humanos, financeiros e materiais da Companhia. 
c) Representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo constituir procuradores, com poderes específicos e prazo determinado, 
na forma deste Estatuto Social. d) Celebrar e executar contratos e acordos de qualquer natureza, dentro dos limites de sua competência e das políticas 
estabelecidas. e) Organizar e dirigir os serviços da Companhia. f) Elaborar e apresentar ao Conselho de Administração o orçamento anual e os planos de 
negócios da Companhia. g) Zelar pela conservação e manutenção dos bens da Companhia. h) Deliberar sobre a celebração e rescisão de contratos pela 
Companhia. V - Elaborar e apresentar ao Conselho de Administração relatórios periódicos sobre a situação e o desempenho da Companhia, bem como 
quaisquer outras informações que este julgar necessárias. VI - Preparar e submeter ao Conselho de Administração propostas a serem apresentadas à 
Assembleia Geral dos Acionistas. VII - Elaborar as demonstrações financeiras da Companhia, nos termos da legislação e das normas contábeis aplicáveis, 
para análise e aprovação do Conselho de Administração. VIII - Dar execução às deliberações da Assembleia Geral relativas à emissão de ações, debêntures 
e outros valores mobiliários, observados os termos da lei e deste Estatuto Social. IX - Conduzir as operações de alienação de bens do ativo não circulante 
e constituição de consórcios com outras empresas, do grupo ou não, previamente autorizadas pela Assembleia Geral. X - Promover a constituição de ônus 
reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, mediante prévia autorização da Assembleia Geral. XI - Manter interlocução com os auditores 
independentes, fornecendo-lhes as informações e o suporte necessários para a realização de seus trabalhos, e implementar as recomendações por eles 
efetuadas, após aprovação do Conselho de Administração, quando pertinente. Parágrafo Primeiro: A Diretoria Executiva poderá delegar poderes específicos 
a um ou mais de seus membros, a gerentes ou a outros empregados da Companhia, mediante instrumento de procuração, observados os limites legais e 
as disposições deste Estatuto Social. Parágrafo Segundo: A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente pelo menos 1 (uma) vez por mês e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante convocação de qualquer de seus membros ou do Presidente do Conselho de 
Administração. Parágrafo Terceiro: As convocações para as reuniões da Diretoria Executiva serão feitas por escrito, mediante carta, e-mail ou outro meio 
de comunicação que assegure o recebimento, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro horas) da data da reunião, salvo em casos de urgência, a 
critério da maioria dos membros da Diretoria Executiva. A convocação deverá indicar a data, a hora, o local e a ordem do dia da reunião. A presença de 
todos os Diretores na reunião supre a necessidade da convocação. Parágrafo Quarto: As reuniões da Diretoria Executiva poderão contar com Diretores 
Estatutários e Diretores Não Estatutários e serão realizadas na sede social da Companhia ou em outro local previamente indicado na convocação, podendo, 
ainda, ser realizadas por meio de videoconferência ou outro meio de comunicação a distância que permita a participação e a manifestação de todos os 
membros, desde que previamente solicitado e justificado pelo Diretor interessado. Parágrafo Quinto: O quórum mínimo para a instalação das reuniões da 
Diretoria Executiva será da maioria de seus membros em exercício. Parágrafo Sexto: As reuniões da Diretoria Executiva serão presididas por um de seus 
membros, eleito pelos presentes para cada reunião, ou, em caráter permanente, caso o Conselho de Administração assim o defina ao eleger a Diretoria. O 
presidente da reunião terá direito a voto. Parágrafo Sétimo: As decisões serão tomadas por maioria de votos. Em caso de empate prevalecerá a decisão 
do Diretor Presidente, sendo permitido aos Diretores Estatutários que levem a matéria para deliberação para o Conselho Administrativo, quando este vier 
a ser constituído, para ser decidida em última instância. Parágrafo Oitavo: As atas das reuniões da Diretoria serão lavradas em livro próprio, contendo 
um resumo dos assuntos tratados, as deliberações tomadas e os votos proferidos, sendo assinadas pelos membros presentes. Parágrafo Nono: A Diretoria 
Executiva poderá adotar um regulamento interno que discipline o seu funcionamento, as normas de convocação, a ordem dos trabalhos e outros aspectos 
relevantes para o seu processo decisório, o qual deverá ser aprovado pelo Conselho de Administração. Parágrafo Décimo: A remuneração dos membros da 
Diretoria será fixada anualmente pelo Conselho de Administração, observados os limites previstos neste Estatuto Social e na legislação aplicável. Até que 
o Conselho de Administração seja instituído a remuneração dos diretores será fixada em conformidade com parágrafo segundo do artigo 16º deste Estatuto 
Social. Parágrafo Décimo Primeiro: Em caso de vacância de cargo de membro da Diretoria Executiva, o Conselho de Administração deverá eleger um 
substituto para completar o mandato do substituído, 60 (sessenta) dias contados da vacância. Parágrafo Décimo Segundo: O funcionamento da Diretoria 
não dependerá da ocupação de todos os cargos, podendo operar normalmente com o número de diretores em exercício, observada a legislação aplicável. 
Da representação da Companhia: Artigo 11º. Observado o que dispõe este Estatuto, a Diretoria Executiva tem os mais amplos e gerais poderes de 
representação e administração executiva dos negócios sociais, considerando-se a sociedade validamente obrigada mediante: a) assinatura de pelo menos 
02 (dois) Diretores Estatutários; independentemente da ordem de nomeação ou designação; ou b) assinatura de um Diretor Estatutário e um procurador 
ou; c) a assinatura de um ou mais procuradores, nos exatos limites dos poderes que lhes forem conferidos no instrumento de mandato. Parágrafo 
Primeiro: Na hipótese de vacância simultânea dos 03 (três) cargos de Diretores Estatutários e inexistindo suplentes para substituí-los: I - Caso o Conselho 
de Administração esteja constituído e operacional, a Companhia será validamente representada mediante a assinatura de 02 (dois) Conselheiros.” II - Até 
que o Conselho de Administração esteja constituído e operacional, na hipótese do deste parágrafo primeiro a representação da Companhia será exercida 
por acionistas que representem, em conjunto, a maioria do capital social, os quais deverão designar um ou mais representantes para praticar os atos 
necessários à administração e à convocação da Assembleia Geral para eleição dos novos diretores. Parágrafo Segundo: No caso de vacância de 02 (dois) 
membros Diretores, pela assinatura do Diretor remanescente, até que seja eleito pelo menos mais 1(um) Diretor. Parágrafo Terceiro: Sem prejuízo do 
disposto no parágrafo primeiro deste artigo 11º, no caso de vacância simultânea de 03 (três) cargos de Diretores Estatutários, deverá ser convocada uma 
reunião do Conselho de Administração ou, na sua ausência, uma Assembleia Geral, em caráter urgente, para que sejam eleitos os novos diretores. Exercício 
Social, Lucros e Dividendos: Artigo 15º. O exercício social terá início em 1 de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual será 
elaborado o balanço geral e as demonstrações financeiras exigidas em Lei. Parágrafo Único: Levantado o balanço geral com observância dos preceitos 
legais e feitas às amortizações necessárias, inclusive o pagamento de participações a debêntures em circulação, apurar-se-á o lucro líquido, o qual após as 
provisões legais terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) para constituição de Reserva Legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do 
Capital Social; b) pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) para a distribuição de dividendo obrigatório a ser pago no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias contados do encerramento de cada exercício social; c) o restante terá o destino que os acionistas decidirem em Assembleia Geral de Acionistas. 
Disposições transitórias: Art. 16º. O Conselho de Administração deverá ser instituído pela Companhia até 07/10/2026, podendo esse prazo ser 
prorrogado pela Assembleia Geral, por meio de alteração deste Estatuto Social, sem limite de prorrogações. Parágrafo Primeiro: Enquanto o Conselho de 
Administração não estiver efetivamente instituído e operacional, caberá à Diretoria Executiva toda administração da Companhia e, sem prejuízo do previsto 
no artigo 10 deste Estatuto Social, terá as competência atribuições previstas no art. 7º, salvo nos casos em que Estatuto Social expressamente prever de 
forma diversa, em especial, mas sem se limitar, nos casos previsto no parágrafo segundo deste artigo 16. Parágrafo Segundo: Até que o Conselho de 
Administração esteja constituído e operacional, compete aos acionistas: a) Deliberar sobre a Diretoria: Nomear e destituir os membros da Diretoria, bem 
como fixar-lhes as atribuições, em observância ao disposto neste Estatuto Social. b) Supervisionar a gestão da Diretoria: Fiscalizar as atividades da 
Diretoria, podendo, a qualquer tempo, examinar livros, registros e documentos da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em 
negociação e quaisquer outros atos de gestão. c) Representação em caso de vacância da Diretoria: Em caso de vacância dos membros da Diretoria, a 
Companhia será validamente representada pela assinatura de acionistas que representem, em conjunto, pelo menos 50% (cinquenta por cento) do capital 
social.” 2) Aprovam, ainda, a consolidação do Estatuto Social, com os ajustes necessários na numeração dos artigos, conforme abaixo disposto. 
“Estatuto Social - Denominação, Duração, Sede e Objeto: Artigo 1º. Enfil S/A - Controle Ambiental é uma sociedade anônima, regida pelo presente 
Estatuto e pelas disposições legais que lhes forem aplicáveis, vigorando por prazo indeterminado. Artigo 2º. A Sociedade tem sua sede e foro na Rua Dr. 
Fernandes Coelho, nº 85 - 11° andar, Bairro de Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05423-040, podendo abrir filiais, escritórios e representações em qualquer 
localidade do país ou do exterior. Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto: a) comércio, importação e industrialização, em estabelecimentos de terceiros, 

de equipamentos e sistemas para tratamentos de água, resíduos líquidos e sólidos, lixos e gases e plantas industriais; b) prestação de serviços de 
engenharia civil e mecânica; c) montagem, instalações e assistência técnica de equipamentos e sistemas eletromecânicos e de instrumentação; d) execução 
por administração, empreitada ou subempreitada de construção civil, obras hidráulicas e outras semelhantes, inclusive serviços auxiliares ou 
complementares; e) operação, manutenção, administração e gerenciamento de obras, equipamentos e sistemas; f) prestação de serviços na área de 
soluções ambientais integradas, relacionadas com a consultoria, licenciamento, investigação, avaliação, estudo de impacto ambiental, gerenciamento 
ambiental e coleta de resíduos; e g) participação em outras sociedades, como acionistas ou quotistas, como acionistas ou quotistas. Capital Social e 
Ações: Artigo 4º. O capital social da empresa é de R$ 71.213.189,58 (setenta e um milhões, duzentos e treze mil, cento e oitenta e nove reais e cinquenta 
e oito centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 71.213.189 (setenta e um milhões, duzentos e treze mil, cento e oitenta e nove) ações 
ordinárias nominativas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. Administração da Companhia: Artigo 5º. A administração da Companhia, em 
observância à legislação aplicável e às disposições deste Estatuto Social, será exercida pelos seguintes órgãos: a) Conselho de Administração: órgão 
colegiado de deliberação superior, incumbido da definição das políticas e diretrizes estratégicas da Companhia, bem como da supervisão da gestão da 
Diretoria, nos termos da lei e deste Estatuto Social.” b) Diretoria: órgão de administração executiva, responsável pela gestão operacional da Companhia, 
mediante a execução das estratégias e diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Administração, em conformidade com a legislação e este Estatuto Social. 
Parágrafo Primeiro: O prazo de mandato para os Diretores será de 03 (três) anos e será distinto do prazo de mandato dos membro do Conselho de 
Administração que será de 02 (dois), com o objetivo de assegurar a não coincidência do término dos respectivos mandatos, em alinhamento com as 
melhores práticas de governança corporativa. Parágrafo Segundo: Até a efetiva instituição do Conselho de Administração, a administração da Companhia 
será exercida pela Diretoria, com os poderes e atribuições previstos neste Estatuto Social, em especial no artigo 16. Composição do Conselho de 
Administração: Artigo 6º. O Conselho de Administração será composto por 03 (três) conselheiros efetivos e 01 (um) suplentes, com mandato de 02 (dois) 
cada um, permitida a reeleição, eleitos e destituíveis a qualquer tempo por Assembleia Geral de Acionistas. Parágrafo Primeiro: Na mesma Assembleia 
Geral que eleger os membros efetivos, será eleito suplente,que substituirá um membros efetivo em suas ausências ou impedimento temporário, seguindo 
a ordem de suplência definida na ata da Assembleia Geral ou, na ausência desta, pela ordem de votação na eleição. Parágrafo Segundo: A remuneração 
dos membros do Conselho de Administração será definida anualmente em Assembleia Geral de Acionistas. Parágrafo Terceiro: Para investidura no cargo 
de membro do Conselho de Administração, tanto efetivo quanto suplente, são requisitos indispensáveis: a) Ter experiência comprovada de atuação em 
cargos de direção ou em conselhos de administração de empresas de médio ou grande porte, b) Possuir formação acadêmica de nível superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação e c) não estar sujeito a quaisquer impedimentos legais para o exercício do cargo. Competência e Funcionamento do Conselho 
de Administração: Artigo 7º. Compete ao Conselho de Administração exercer o papel de guardião do propósito, dos valores, do objeto social da 
organização, estando encarregado da definição da estratégia corporativa, do acompanhamento do seu cumprimento pela diretoria e da conexão entre a 
gestão executiva e os sócios, além de outras atribuições previstas na legislação e neste Estatuto Social: a) Definir a orientação geral dos negócios: 
Estabelecer as diretrizes estratégicas e a orientação geral para a atuação da Companhia. b) Formular políticas: Aprovar as políticas e estratégias da 
Companhia. c) Aprovar normas internas: Sugerir alterações e aprovar o regimento interno, o código de conduta, as políticas de compliance e outras 
normas internas da Companhia. d) Supervisionar a gestão da Diretoria: Fiscalizar as atividades da Diretoria, podendo, a qualquer tempo, examinar livros, 
registros e documentos da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em negociação e quaisquer outros atos de gestão. e) Deliberar 
sobre a Diretoria: Eleger e destituir os membros da Diretoria, fixando-lhes as atribuições, em observância ao disposto neste Estatuto Social. f) Convocar 
a Assembleia Geral: Convocar a Assembleia Geral dos Acionistas nos casos previstos na Lei nº 6.404/76 e sempre que julgar necessário. g) Aprovar as 
demonstrações financeiras: Analisar, aprovar ou reprovar as demonstrações financeiras da Companhia, nos termos do parágrafo 5º (quinto) desta 
cláusula 7ª (sétima), previamente à sua apresentação aos acionistas, e manifestar-se previamente sobre atos ou contratos, quando exigido por este 
Estatuto Social. h) Deliberar sobre auditores independentes: Escolher e destituir os auditores independentes, caso a Companhia opte por sua contratação. 
i) Outras atribuições: Exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas por lei ou por este Estatuto Social. Parágrafo Primeiro: O Conselho de 
Administração reunir-se-á ordinariamente pelo menos uma vez a cada 03 (três) meses. Parágrafo Segundo: Reuniões extraordinárias poderão ser 
convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração ou pela maioria dos seus membros, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo 
Terceiro: As reuniões do Conselho de Administração serão preferencialmente presenciais, mas, excepcionalmente, mediante solicitação escrita de um 
Conselheiro, acompanhada de justificativa, poderão ser realizadas por meio de videoconferência ou outros meios de comunicação que permitam a 
participação e manifestação de todos os Conselheiros, desde que a maioria absoluta dos Conselheiros aprove a solicitação, com registro em ata, e que 
o meio de comunicação escolhido assegure a autenticidade e a segurança das comunicações. Parágrafo Quarto: O quórum mínimo para instalação das 
reuniões do Conselho de Administração será da maioria absoluta de seus membros efetivos. Parágrafo Quinto: As deliberações do Conselho de 
Administração serão tomadas por maioria de votos dos membros presentes, cabendo ao Presidente, além do seu voto, o voto de desempate, quando 
necessário. Parágrafo Sexto: O Presidente do Conselho será indicado entre os eleitos pelo acionista majoritário. Parágrafo Sétimo: O Conselho de 
Administração terá acesso a todos os documentos e registros da Companhia, das empresas do grupo e dos Consórcio que ela fizer parte, observados os 
respectivos contratos de constituição. Parágrafo Oitavo: De cada reunião do Conselho de Administração será lavrada ata em livro próprio, que será 
assinada por todos os membros presentes. Vacância do Conselho de Administração: Artigo 8º. Em caso de vacância de um cargo de conselheiro efetivo 
do Conselho de Administração, o suplente correspondente assumirá o cargo pelo prazo restante do mandato, ou até que os acionistas elejam um conselheiro 
temporário para cumprir o restante do mandato, o que acontecer primeiro. Parágrafo Primeiro: Caso ocorra a vacância de todos os cargos de conselheiros 
efetivos, a Diretoria deverá convocar uma Assembleia Geral de Acionistas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da última vacância, para eleger 
novos membros para completar o mandato remanescente. Parágrafo Segundo: Durante o período de vacância total, e até a eleição dos novos conselheiros, 
os suplentes, em ordem de suplência, assumirão as funções dos membros efetivos para garantir o funcionamento regular do Conselho. Parágrafo Terceiro: 
Na ausência de suplentes ou na vacância de seus cargos, a Diretoria exercerá as atribuições urgentes e inadiáveis do Conselho de Administração, 
convocando imediatamente a Assembleia Geral de Acionistas para eleição dos novos membros. Parágrafo Quarto: Caso a Diretoria não convoque a 
Assembleia Geral de Acionistas nos prazos estabelecidos, qualquer acionista, suplente ou diretor agindo isoladamente, poderá fazer a convocação. 
Parágrafo Quinto: Qualquer membro do Conselho de Administração poderá renunciar ao seu cargo, mediante comunicação por escrito dirigida ao 
Presidente do Conselho de Administração ou, na ausência deste, a qualquer outro membro do Conselho. A renúncia tornar-se-á efetiva na data do 
recebimento da comunicação pelo destinatário, salvo se a carta de renúncia indicar data posterior. Composição da Diretoria: Artigo 9º. A Diretoria 
Executiva será composta por até 03 (três) Diretores Estatutários escolhidos e destituíveis pelo Conselho de Administração, com mandato de 03 (três) anos 
e possibilidade de recondução ilimitada, sendo 1 (um) Diretor Presidente e 01 (um) Diretor Técnico e 01(um) Diretor sem designação específica. Parágrafo 
Primeiro: Até que o Conselho de Administração seja instituído os Diretores serão eleitos e destituíveis nos termos do parágrafo segundo do artigo 16º deste 
Estatuto Social. Parágrafo Segundo: Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do Termo de Posse no Livro de Atas da Diretoria, dentro 
do prazo de até 05 (cinco) dias contados da data de sua eleição, salvo justificativa aceita pelo Conselho de Administração. Parágrafo Terceiro: A 
remuneração dos membros da Diretoria será definida anualmente em Assembleia Geral. Competência e Funcionamento da Diretoria Executiva: Artigo 
10º. A Diretoria incumbir-se-á da gestão dos negócios sociais e da prática de todos os atos necessários ou convenientes à consecução do objeto social, 
competindo-lhe, sem prejuízo de outras atribuições que lhe sejam conferidas por lei ou por este Estatuto Social, e em consonância com as diretrizes e 
políticas estabelecidas pelo Conselho de Administração: I - Implementar as diretrizes e a orientação geral dos negócios estabelecidas pelo Conselho de 
Administração. II - Executar as políticas e estratégias definidas pelo Conselho de Administração, zelando pelo seu cumprimento em todas as áreas da 
Companhia. III - Elaborar e submeter ao Conselho de Administração as normas internas, o código de conduta, governança e as políticas de compliance. 
Uma vez aprovadas pelo Conselho de Administração, compete à Diretoria aplicar e fazer cumprir tais normas, códigos e políticas. IV - Exercer a gestão 
operacional e executiva da Companhia, praticando todos os atos necessários ou convenientes à consecução do objeto social, incluindo, mas não se 
limitando a: a) Administrar os negócios e as operações da Companhia. b) Gerenciar os recursos humanos, financeiros e materiais da Companhia. 
c) Representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo constituir procuradores, com poderes específicos e prazo determinado, 
na forma deste Estatuto Social. d) Celebrar e executar contratos e acordos de qualquer natureza, dentro dos limites de sua competência e das políticas 
estabelecidas. e) Organizar e dirigir os serviços da Companhia. f) Elaborar e apresentar ao Conselho de Administração o orçamento anual e os planos de 
negócios da Companhia. g) Zelar pela conservação e manutenção dos bens da Companhia. h) Deliberar sobre a celebração e rescisão de contratos pela 
Companhia. V - Elaborar e apresentar ao Conselho de Administração relatórios periódicos sobre a situação e o desempenho da Companhia, bem como 
quaisquer outras informações que este julgar necessárias. VI - Preparar e submeter ao Conselho de Administração propostas a serem apresentadas à 
Assembleia Geral dos Acionistas. VII - Elaborar as demonstrações financeiras da Companhia, nos termos da legislação e das normas contábeis aplicáveis, 
para análise e aprovação do Conselho de Administração. VIII - Dar execução às deliberações da Assembleia Geral relativas à emissão de ações, debêntures 
e outros valores mobiliários, observados os termos da lei e deste Estatuto Social. IX - Conduzir as operações de alienação de bens do ativo não circulante 
e constituição de consórcios com outras empresas, do grupo ou não, previamente autorizadas pela Assembleia Geral. X - Promover a constituição de ônus 
reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, mediante prévia autorização da Assembleia Geral. XI - Manter interlocução com os auditores 
independentes, fornecendo-lhes as informações e o suporte necessários para a realização de seus trabalhos, e implementar as recomendações por eles 
efetuadas, após aprovação do Conselho de Administração, quando pertinente. Parágrafo Primeiro: A Diretoria Executiva poderá delegar poderes específicos 
a um ou mais de seus membros, a gerentes ou a outros empregados da Companhia, mediante instrumento de procuração, observados os limites legais e 
as disposições deste Estatuto Social. Parágrafo Segundo: A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente pelo menos 1 (uma) vez por mês e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante convocação de qualquer de seus membros ou do Presidente do Conselho de 
Administração. Parágrafo Terceiro: As convocações para as reuniões da Diretoria Executiva serão feitas por escrito, mediante carta, e-mail ou outro meio 
de comunicação que assegure o recebimento, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro horas) da data da reunião, salvo em casos de urgência, a 
critério da maioria dos membros da Diretoria Executiva. A convocação deverá indicar a data, a hora, o local e a ordem do dia da reunião. A presença de 
todos os Diretores na reunião supre a necessidade da convocação. Parágrafo Quarto: As reuniões da Diretoria Executiva poderão contar com Diretores 
Estatutários e Diretores Não Estatutários e serão realizadas na sede social da Companhia ou em outro local previamente indicado na convocação, podendo, 
ainda, ser realizadas por meio de videoconferência ou outro meio de comunicação a distância que permita a participação e a manifestação de todos os 
membros, desde que previamente solicitado e justificado pelo Diretor interessado. Parágrafo Quinto: O quórum mínimo para a instalação das reuniões da 
Diretoria Executiva será da maioria de seus membros em exercício. Parágrafo Sexto: As reuniões da Diretoria Executiva serão presididas por um de seus 
membros, eleito pelos presentes para cada reunião, ou, em caráter permanente, caso o Conselho de Administração assim o defina ao eleger a Diretoria. O 
presidente da reunião terá direito a voto. Parágrafo Sétimo: As decisões serão tomadas por maioria de votos. Em caso de empate prevalecerá a decisão 
do Diretor Presidente, sendo permitido aos Diretores Estatutários que levem a matéria para deliberação para o Conselho Administrativo, quando este vier 
a ser constituído, para ser decidida em última instância. Parágrafo Oitavo: As atas das reuniões da Diretoria serão lavradas em livro próprio, contendo 
um resumo dos assuntos tratados, as deliberações tomadas e os votos proferidos, sendo assinadas pelos membros presentes. Parágrafo Nono: A Diretoria 
Executiva poderá adotar um regulamento interno que discipline o seu funcionamento, as normas de convocação, a ordem dos trabalhos e outros aspectos 
relevantes para o seu processo decisório, o qual deverá ser aprovado pelo Conselho de Administração. Parágrafo Décimo: A remuneração dos membros da 
Diretoria será fixada anualmente pelo Conselho de Administração, observados os limites previstos neste Estatuto Social e na legislação aplicável. Até que 
o Conselho de Administração seja instituído a remuneração dos diretores será fixada em conformidade com parágrafo segundo do artigo 16º deste Estatuto 
Social. Parágrafo Décimo Primeiro: Em caso de vacância de cargo de membro da Diretoria Executiva, o Conselho de Administração deverá eleger um 
substituto para completar o mandato do substituído, 60 (sessenta) dias contados da vacância. Parágrafo Décimo Segundo: O funcionamento da Diretoria 
não dependerá da ocupação de todos os cargos, podendo operar normalmente com o número de diretores em exercício, observada a legislação aplicável. 
Da representação da Companhia: Artigo 11º. Observado o que dispõe este Estatuto, a Diretoria Executiva tem os mais amplos e gerais poderes de 
representação e administração executiva dos negócios sociais, considerando-se a sociedade validamente obrigada mediante: a) assinatura de pelo menos 
02 (dois) Diretores Estatutários; independentemente da ordem de nomeação ou designação; ou b) assinatura de um Diretor Estatutário e um procurador; 
ou c) a assinatura de um ou mais procuradores, nos exatos limites dos poderes que lhes forem conferidos no instrumento de mandato. Parágrafo Primeiro: 
Na hipótese de vacância simultânea dos 03 (três) cargos de Diretores Estatutários e inexistindo suplentes para substituí-los: I - Caso o Conselho de 
Administração esteja constituído e operacional, a Companhia será validamente representada mediante a assinatura de 02 (dois) Conselheiros.” II - Até 
que o Conselho de Administração esteja constituído e operacional, na hipótese do deste parágrafo primeiro a representação da Companhia será exercida 
por acionistas que representem, em conjunto, a maioria do capital social, os quais deverão designar um ou mais representantes para praticar os atos 
necessários à administração e à convocação da Assembleia Geral para eleição dos novos diretores. Parágrafo Segundo: No caso de vacância de 02 (dois) 
membros Diretores, pela assinatura do Diretor remanescente, até que seja eleito pelo menos mais 1 (um) Diretor. Parágrafo Terceiro: Sem prejuízo do 
disposto no parágrafo primeiro deste artigo 11º, no caso de vacância simultânea de 03 (três) cargos de Diretores Estatutários, deverá ser convocada uma 
reunião do Conselho de Administração ou, na sua ausência, uma Assembleia Geral, em caráter urgente, para que sejam eleitos os novos diretores. Conselho 
Fiscal: Artigo 12º. A sociedade terá um Conselho Fiscal, não permanente e, quando em funcionamento, será composto por no mínimo 3 (três) membros 
efetivos, tendo cada membro efetivo o seu respectivo Suplente. Parágrafo Único: Aplica-se ao Conselho Fiscal, quanto às normas de eleição, funcionamento, 
requisitos, impedimentos, investidura, responsabilidades e remuneração o que dispõe a Lei 6.404/76. Assembleias Gerais: Artigo 13º. As Assembleias 
Gerais serão convocadas na forma da Lei e deste Estatuto e serão presididas por um dos seus Diretores. Artigo 14º. As Assembleias serão realizadas: 
a) ordinariamente e anualmente, com a finalidade prevista no art. 133 da Lei 6.404/76, nos 4 (quatro) primeiros meses subsequentes do encerramento 
do exercício social e, b) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Primeiro: Dependerão da aprovação dos acionistas 
representando no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital social com direito a voto, a aprovação pela sociedade dos seguintes atos: a) aumento 
do capital social; b) distribuição de dividendos anuais e intermediários; e c) demais deliberações previstas no Art. 136 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo 
Segundo: Nos demais casos de alteração do Estatuto Social e na eleição ou reeleição dos membros da Diretoria serão necessárias à aprovação dos 
Acionistas representando no mínimo 65% (sessenta e cinco por cento) do capital social com direito a voto. Exercício Social, Lucros e Dividendos: Artigo 
15º. O exercício social terá início em 1 de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual será elaborado o balanço geral e as 
demonstrações financeiras exigidas em Lei. Parágrafo Único: Levantado o balanço geral com observância dos preceitos legais e feitas às amortizações 
necessárias, inclusive o pagamento de participações a debêntures em circulação, apurar-se-á o lucro líquido, o qual após as provisões legais terá a seguinte 
destinação: a) 5% (cinco por cento) para constituição de Reserva Legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do Capital Social; b) pelo menos 25% 
(vinte e cinco por cento) para a distribuição de dividendo obrigatório a ser pago no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias contados do encerramento 
de cada exercício social; c) o restante terá o destino que os acionistas decidirem em Assembleia Geral de Acionistas. Disposições transitórias: Artigo 16º. 
O Conselho de Administração deverá ser instituído pela Companhia até 01/07/2026, podendo esse prazo ser prorrogado pela Assembleia Geral, por meio 
de alteração deste Estatuto Social, sem limite de prorrogações. Parágrafo Primeiro: Enquanto o Conselho de Administração não estiver efetivamente 
instituído e operacional, caberá à Diretoria Executiva toda administração da Companhia e, sem prejuízo do previsto no artigo 10 deste Estatuto Social, terá 
as competência atribuições previstas no art. 7º, salvo nos casos em que Estatuto Social expressamente prever de forma diversa, em especial, mas sem se 
limitar, nos casos previsto no parágrafo segundo deste artigo 16. Parágrafo Segundo: Até que o Conselho de Administração esteja constituído e 
operacional, compete aos acionistas: a) Deliberar sobre a Diretoria: Nomear e destituir os membros da Diretoria, bem como fixar-lhes as atribuições, em 
observância ao disposto neste Estatuto Social. b) Supervisionar a gestão da Diretoria: Fiscalizar as atividades da Diretoria, podendo, a qualquer tempo, 
examinar livros, registros e documentos da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em negociação e quaisquer outros atos de 
gestão. c) Representação em caso de vacância da Diretoria: Em caso de vacância dos membros da Diretoria, a Companhia será validamente representada 
pela assinatura de acionistas que representem, em conjunto, pelo menos 50% (cinquenta por cento) do capital social.” Disposições Finais: Artigo 17º. 
A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, competindo à Assembleia Geral eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal que 
deverão funcionar no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. Disposições Aplicáveis. Artigo 18º. Os casos omissos neste Estatuto serão 
regulados pelas disposições legais que lhes forem aplicáveis”. Encerramento: Lavrada a presente ata, foi lida, conferida e achada conforme, unanimente 
aprovada e pelos presentes. A presente ata é cópia fiel do original lavrado em livro próprio. São Paulo, 07 de outubro de 2027. Presidente da Mesa: 
Franco Castellani Tarabini Júnior; Secretária: Nora B. Longgren de Castellani Tarabini. Visto Advogado: Luiz Joaquim Bento Cicaroni - OAB/SP 169.046. 
JUCESP nº 381.819/25-5 em 23/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Χοmπανηια Αγρχολα Φαζενδα δασ Παλmειρασ
ΧΠΝϑ: 44.216.299/0001−91 ΝΙΡΕ 35.300.058.232

Εδιταλ δε Χονϖοχαο δε Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια
Σο χονϖιδαδοσ οσ σενηορεσ αχιονιστασ α σε ρευνιρεm εm ασσεmβλεια γεραλ εξτραορδιν〈ρια, να σεδε 
σοχιαλ, ◊ Φαζενδα δασ Παλmειρασ, νο Μυνιχπιο δε Αραρασ, Εσταδο δε Σο Παυλο, ◊σ 9:00 ηορασ δο δια 
03 δε Dεζεmβρο δε 2025, εm πριmειρα χονϖοχαο, ου να φαλτα δε θυ⌠ρυm νεχεσσ〈ριο ◊σ 9:30 ηορασ εm 
σεγυνδα χονϖοχαο, χοm θυαλθυερ νmερο δε αχιονιστασ α φιm δε τραταρεm δα σεγυιντε ορδεm δο δια: 
1) Προποστα δα Dιρετορια σοβρε α δεστιναο δο ρεσυλταδο λθυιδο δο εξερχχιο δο ανο δε 2025 ατ α δατα 
δε 31/10/2025 ε διστριβυιο δε διϖιδενδοσ απυραδοσ ατ εστα δατα. 2) Ουτροσ ασσυντοσ δε ιντερεσσε 
σοχιαλ. Αχηαm−σε ◊ δισποσιο δοσ σενηορεσ αχιονιστασ, να σεδε σοχιαλ, οσ δοχυmεντοσ δα Αδmινισ−
τραο, εξιγιδοσ πελο αρτιγο 133 δα Λει ν≡ 6.404/76. Αραρασ, 18 δε Νοϖεmβρο δε 2025. DΙΡΕΤΟΡΙΑ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 – REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE 
DE ENSINO DE ARUJÁ. Disputa: dia 11/12/2025 às 10:00 horas. 
Edital(is) através do site www.novobbmnet.com.br e também através 
do site oficial do Município www.prefeituradearuja.sp.gov.br. 
Maiores informações pelo telefone (11) 4652-7609 Departamento de 
Compras

Prefeitura Municipal de Arujá, 27 de novembro de 2.025.
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